LEI Nº 2626 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007.

AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE  PRÉDIO.

          Zeno Evidio Becker, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Senhor Pedro José Weschenfelder autorizado a construir um prédio de alvenaria, em terreno de sua propriedade, com recuo de 1,00m (um metro), da divisa com as terras do Município de Salvador do Sul.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de fevereiro de 2007.

Zeno Evidio Becker

Vice-Prefeito em Exercício

do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

